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1 Apresentação
Este documento agrupa as portarias exaradas pela Diretoria do Campus Timóteo (DTIM) em

todo o ano de 2014 e para as quais foi dada publicidade através do site da unidade, em

www.timoteo.cefetmg.br 

O objetivo deste documento é tornar independentes de leiaute e tecnologia de informação a

disponibilidade dos documentos antigos. As portarias encontram-se na íntegra, assim como

disponibilizadas no site.

Em 2014, as portarias da diretoria foram emitidas com a forma de resoluções. No entanto,

as supostas resoluções têm como autor a diretoria da unidade, e não a congregação da

unidade. A partir de 7 de novembro de 2014 passaram a ser exaradas como portarias.

Estavam ausentes do site do Campus Timóteo e por isso estão ausentes deste arquivo as

seguintes portarias:

• Resolução DIR-002 – sem justificativa

• Resolução DIR-009 – sem justificativa

• Resolução DIR-010 – sem justificativa

• Resolução DIR-011 – sem justificativa

• Resolução DIR-012 – sem justificativa

• Resolução DIR-013 – sem justificativa

• Resolução DIR-014 – sem justificativa

• Resolução DIR-020 – sem justificativa

• Resolução DIR-021 – sem justificativa

• Portaria DIR-002 – sem justificativa

São nulas por violar o requisito de competência e, portanto, não estão incluídas as

seguintes portarias:

• Portaria DIR-005
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RESOLUÇÃO DIR-001/2014 DE 29 de janeiro de 2014 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Instituir a mudança na presidência da Comissão de Reconhecimento 
do Curso de Engenharia de Computação, que passa a ter a seguinte composição:  
 
1) Prof. Rodrigo Gaiba de Oliveira (Presidente);  
2) Prof. Marcelo de Sousa Balbino;  
3) Prof. Elder de Oliveira Rodrigues;  
4) Profª. Deisymar Botega Tavares;  
5) Prof. Luciano Nascimento Moreira; 
 
Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores; 
  
Art. 3º – Determinar vigência desta composição até 01/02/2015. 
  

Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
Publique e cumpra-se. 

 
 
 
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretora do CEFET-MG Campus Timóteo 
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RESOLUÇÃO DIR-003/2014 DE 12 DE FEVEREIRO 2014. 
  
A Direção de Unidade do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Minas Gerais, Campus Timóteo, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Instituir que a Comissão de “Progressão de Avaliação por 
Desempenho”, do Prof. Carlos Frederico Campos de Assis, do 
Departamento de Metalurgia e Química terá a seguinte composição: 
  
1) Prof. Carlos Eduardo Oliveira Andrade (Presidente);  
2) Prof. Fernando Castro de Oliveira;  
3) Prof. Valmir Dias Luiz; 
  
Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores;  
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se.  
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretora do CEFET-MG Campus Timóteo 



 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
CAMPUS TIMÓTEO 

 
 

RESOLUÇÃO DIR-004/2014 DE 18 DE FEVEREIRO 2014. 
  
A Direção de Unidade do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Minas Gerais, Campus Timóteo, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Designar o servidor Talles Quintão Pessoa, SIAPE 
1552920, para fazer o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos Projetos de Dados e Elétricos do Bloco B, do campus Timóteo do 
CEFET-MG. 
  
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se.  
 
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretora do CEFET-MG Campus Timóteo 

PORT –DIR 50 de 27/02/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-005/2014 DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

A Direção de Unidade do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, 

Campus Timóteo, usando de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º – Instituir que a Comissão de “Progressão de Avaliação por Desempenho”, do Prof. 

RODRIGO GAIBA DE OLIVEIRA, do Departamento de Computação e Construção Civil terá 

a seguinte composição: 

1) Prof. Elder Oliveira Rodrigues  (Presidente); 

2) Profa. Deisymar Botega Tavares 

3) Prof. Marcelo de Sousa Balbino  

Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores; 

 

Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Publique e cumpra-se. 

 

 
Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 

Diretora do CEFET-MG Campus Timóteo 
PORT –DIR 50 de 27/02/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-006/2014 DE 24 DE ABRIL DE 2014. 
  
A Direção de Unidade do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Minas Gerais, Campus Timóteo, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Determinar que seja utilizado formulário padrão para 
solicitação e autorização de uso das instalações do Campus Timóteo 
do CEFET-MG.  
Art. 2º - Determinar que a entrega da solicitação deva acontecer 
até 48 horas antes da data prevista para uso, dirigida à Direção da 
Unidade.  
Art. 3º - Informar que o formulário está disponível no site do 
Campus Timóteo, item “formulários”. 
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se.  
 
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretora do CEFET-MG Campus Timóteo 

PORT –DIR 50 de 27/02/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-007/2014 DE 24 DE ABRIL DE 2014. 
  
A Direção de Unidade do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Minas Gerais, Campus Timóteo, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Designar que a Comissão de Acompanhamento das Novas 
Instalações do Campus Timóteo seja composta da seguinte forma: 
 
Alexandre Pereira (Presidente) 
Tatiana Kelly Nunes Bastos (Diretoria do Campus) 
Fernando Castro de Oliveira (Departamento de Metalurgia e Química) 
Felipe Almeida Vieira (Departamento de Formação Geral) 
Evandro Tolentino (Departamento de Computação e Construção Civil) 
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
Publique e cumpra-se.  
 
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretora do CEFET-MG Campus Timóteo 

PORT –DIR 50 de 27/02/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-008/2014 DE 24 DE ABRIL DE 2014. 
  
A Direção de Unidade do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Minas Gerais, Campus Timóteo, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Designar a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
do servidor Aurélio Takao Vieira Kubo seja composta pelos 
servidores: 
 
Rodrigo Gaiba de Oliveira (Presidente) 
Felipe Almeida 
Júlio César Onofre 
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se.  
 
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretora do CEFET-MG Campus Timóteo 

PORT –DIR 50 de 27/02/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-015/2014 DE 22 DE AGOSTO DE 2014. 
  
A Direção da Unidade Timóteo, do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Instituir que a Comissão Disciplinar da Unidade de Timóteo terá o 
seguinte formato: 
 
Assento 1 – Jeysa Vanessa Rocha Magalhães Reis - Presidente 
(Representante da Coordenação de Política Estudantil) 
Assento 2 – Evaldo Sérgio de Souza 
(Representante da Direção de Unidade) 
Assento 3 – Raquel Pereira Soares 
(Representante dos Técnicos Administrativos) 
Assento 4 – Fernando Castro de Oliveira 
(Representante dos Docentes) 
Assento 5 – William Ribeiro Neto 
(Representante de pais) 
 
Art. 2º - Solicitar que a Comissão inicie os trabalhos com ampla divulgação 
para toda comunidade interna; 
  
Art. 3º- Definir que todos os processos disciplinares, a partir de agora, sejam 
encaminhados à Comissão. 
 
Art. 4º – Revogar todas as disposições anteriores;  
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
Publique e cumpra-se.  
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Port DIR 50 de 27/01/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-016/2014 DE 22 DE AGOSTO DE 2014. 
  
A Direção da Unidade Timóteo, do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Instituir que a Comissão de “Progressão de Avaliação por 
Desempenho”, da Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza, SIAPE 
1214839, do Departamento de Formação Geral, terá a seguinte 
composição: 
  
1) Prof. Felipe Almeida Vieira (Presidente);  
2) Prof. João Paulo de Castro Costa;  
3) Prof. Júlio César de Jesus Onofre; 
 
Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores;  
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se.  
 
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Port DIR 50 de 27/01/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-017/2014 DE 22 DE AGOSTO DE 2014. 
  
A Direção da Unidade Timóteo, do Centro Federal de Educação Tecnológica 

de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º – Instituir que a Comissão de “Progressão de Avaliação por 
Desempenho”, do Prof. Armin Franz Isenmann, SIAPE 1378020, do 
Departamento de Metalurgia e Química, terá a seguinte composição: 

1) Prof. Rodrigo Gaiba de Oliveira (Presidente);  

2) Prof. Fernando Castro de Oliveira;  

3) Prof. Fábio Luis Rodrigues; 

 

Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores;  

 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se.  
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Port DIR 50 de 27/01/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-018/2014 DE 22 DE AGOSTO DE 2014. 
  
A Direção da Unidade Timóteo, do Centro Federal de Educação Tecnológica 

de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  
Art. 1º – Instituir que a Comissão de “Progressão de Avaliação por 

Desempenho”, do Prof. Roney Anderson Nascimento de Aquino, SIAPE 

1550416, do Departamento de Metalurgia e Química, terá a seguinte 

composição: 

1) Prof. Rodrigo Gaiba de Oliveira (Presidente);  

2) Prof. Fernando Castro de Oliveira;  

3) Prof. Fábio Luis Rodrigues; 

Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores;  

Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

Publique e cumpra-se.  

 

 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Port DIR 50 de 27/01/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-019/2014 DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. 
  
A Direção da Unidade Timóteo, do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Instituir “Comissão Eleitoral” para fins de provimento dos 
assentos vazios da Congregação de Unidade com a seguinte 
composição:  
 
1) TA Monalisa Morais (Presidente);  
2) Profa. Cláudia Mara de Souza; 
3) Discente Luciana Rodrigues Mendes; 
 
Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores;  
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se.  
 
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Port DIR 50 de 27/01/2014 
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RESOLUÇÃO DIR-22/2014 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014. 
  
A Direção da Unidade Timóteo, do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Instituir que a Comissão de “Progressão de Avaliação por 
Desempenho”, do professor Leonardo Gomes Martins Coelho, do 
Departamento de Formação Geral, terá a seguinte composição: 
  
1) Prof. Aurélio Takao Vieira Kubo (Presidente);  
2) Prof. Felipe Almeida Vieira;  
3) Prof. Júlio César de Jesus Onofre; 
 
Art. 2º – Revogar todas as disposições anteriores;  
 
Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Publique e cumpra-se. 
  
 

Profa. Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Port DIR 50 de 27/01/2014 
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PORTARIA N° 03, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014 

 

A DIRETORA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS 
GERAIS UNIDADE TIMÓTEO, SILVÂNIA APARECIDA DE FREITAS SOUZA, matrícula 
SIAPE 1214839, nomeada por meio da Portaria Nº 50, de 27 de janeiro de 2014, 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, página 8, de 28 de janeiro de 2014, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Nomear o professor Erriston Campos Amaral como Coordenador de 
Laboratórios do Curso Técnico em Metalurgia, Campus Timóteo, desde 01 de 
setembro de 2014. 

II - Revogar todas as disposições anteriores; 

III - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Profª Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Portaria DIR-50 de 27/01/2014 
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PORTARIA N° 04, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014 

 

A DIRETORA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS 
GERAIS UNIDADE TIMÓTEO, SILVÂNIA APARECIDA DE FREITAS SOUZA, matrícula 
SIAPE 1214839, nomeada por meio da Portaria Nº 50, de 27 de janeiro de 2014, 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, página 8, de 28 de janeiro de 2014, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Nomear o professor Almir Silva Neto como Coordenador de Estágios e 
Visitas Técnicas do Curso Técnico em Metalurgia, Campus Timóteo, desde 01 de 
setembro de 2014. 

II - Revogar todas as disposições anteriores; 

III - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Profª Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Portaria DIR-50 de 27/01/2014 
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PORTARIA N° 06, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 

A DIRETORA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS 
GERAIS UNIDADE TIMÓTEO, SILVÂNIA APARECIDA DE FREITAS SOUZA, matrícula 
SIAPE 1214839, nomeada por meio da Portaria Nº 50, de 27 de janeiro de 2014, 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, página 8, de 28 de janeiro de 2014, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I – Formalizar a Comissão de Reestruturação do Curso Técnico em 
Informática do Campus Timóteo, pelo período de 15 de outubro de 2014 a 15 de 
outubro de 2015, a qual está composta pelos seguintes docentes: 

Presidente: Prof. Leonardo Lacerda Alves 
Prof. Adilson Mendes Ricardo 
Profª. Deisymar Botega Tavares 
Prof. Odilon Correa de Oliveira 
Profª. Viviane Cota Silva 
 
 
II - O propósito dessa comissão é analisar as questões legais que permeiam 

a reestruturação do curso, além de levantar, analisar e organizar informações 
pertinentes. Objetiva-se também que a comissão gere propostas e as encaminhe 
para avaliação prévia do corpo docente e quando consolidadas as submetam às 
instâncias competentes do CEFET-MG. 

III - Revogar todas as disposições anteriores; 

IV - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Profª Silvânia Aparecida de Freitas Souza 
Diretoria CEFET-MG Unidade Timóteo 

Portaria DIR-50 de 27/01/2014 
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